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O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 14.520, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
439.952,17  (quatrocentos  e
trinta e nove mil, novecentos
e  cinquenta  e  dois  reais  e
dezessete  centavos),  em
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.983, de 06/12/2024,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.01.09 - MANUTENÇÃO FUNDO SOCIAL DE

SOLIDARIEDADE
Ficha: 0031 - Funcional: 08.244.0115-2.013
3.3.90.32.00 -  01 -  MATERIAL,  BEM OU SERV. PARA

DIST. GRAT.....................R$ 13.000,00
Unidade: 02.02.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ficha: 0081 - Funcional: 12.366.0112-2.999
3.1.90.11.00  -  01  –  VENC.  E  VANTAGENS  FIXAS  –

PESSOAL CIVIL...................R$ 3.600,00
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 0318 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 2  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$
41.000,00

Ficha: 0319 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 5  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$
70.000,00

Unidade: 02.03.08 - REABILITAÇÃO DA SAÚDE
Ficha: 0496 - Funcional: 10.302.0075-2.035
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$
125.000,00

Unidade:  02.05.04  -  UNIDADE  DE  INFORMÁTICA  E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Ficha: 0637 - Funcional: 04.122.0007-2.995
3 . 3 . 9 0 . 4 9 . 0 0  -  0 1  -  A U X Í L I O

TRANSPORTE..............................................................R$
550,00

Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 0661 - Funcional: 04.122.0007-2.003

3 .3 .90 .47 .00  -  01  -  OBR IGAÇÕES  TR IB .  E
CONTRIBUTIVAS................................R$ 114.000,00

Unidade:  02.09.01  -  SECRETARIA  DE  ESPORTES  E
LAZER

Ficha: 0686 - Funcional: 27.812.0046-2.003
3 . 3 . 9 0 . 1 4 . 0 0  -  0 1  -  D I Á R I A S  –  P E S S O A L

CIVIL.........................................................R$ 2.000,00
Unidade:  02.11.01  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO
Ficha: 0797 - Funcional: 08.245.0081-2.482
3.3.90.39.00 - 02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ.................................R$ 1.000,00
Ficha: 0827 - Funcional: 08.245.0081-2.492
3.3.90.32.00 -  05 -  MATERIAL,  BEM OU SERV. PARA

DIST. GRAT.....................R$ 10.000,00
Ficha: 0858 - Funcional: 08.245.0081-2.910
3.3.90.39.00 - 02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ.................................R$ 1.000,00
Ficha: 0913 - Funcional: 08.122.0081-2.970
3 . 3 . 9 0 . 1 4 . 0 0  -  0 5  -  D I Á R I A S  -  P E S S O A L

CIVIL..........................................................R$ 4.000,00
Ficha: 0916 - Funcional: 08.122.0081-2.970
3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ.................................R$ 6.872,39
Ficha: 0918 - Funcional: 08.242.0081-2.975
3 .3 .50 .39 .44  -  02  -  Repasse  ao  Te rce i ro

Setor................................................................R$ 1.200,00
Ficha: 0939 - Funcional: 08.244.0081-2.993
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$
14.082,01

Ficha: 1188 - Funcional: 08.245.0081-2.458
3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ.................................R$ 24.258,77
Unidade:  02.14.01  -  SECRETARIA  DE  ASSUNTOS

JURÍDICOS
Ficha: 0969 - Funcional: 02.092.0007-2.003
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  -  A U X Í L I O

ALIMENTAÇÃO...........................................................R$
2.170,00

U n i d a d e :  0 2 . 1 6 . 0 1  -  S E C R E T A R I A  D E
DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

Ficha: 1003 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3 . 3 . 9 0 . 4 9 . 0 0  -  0 1  -  A U X Í L I O

TRANSPORTE...............................................................R$
750,00

Unidade: 02.17.01 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
Ficha: 1032 - Funcional: 24.131.0007-2.003
3 . 3 . 9 0 . 1 4 . 0 0  -  0 1  -  D I Á R I A S  -  P E S S O A L

CIVIL..........................................................R$ 540,00
Unidade: 02.20.03 - DIRETORIA DE TRANSPORTE
Ficha: 1168 - Funcional: 26.781.0091-2.918
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ.................................R$ 4.929,00
T o t a l  d a
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............................R$ 439.952,17
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado pelo artigo 1º, a anulação parcial
das seguintes dotações orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.01.09 - MANUTENÇÃO FUNDO SOCIAL DE

SOLIDARIEDADE
Ficha: 0030 - Funcional: 08.244.0115-2.013
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$
13.000,00

Unidade: 02.02.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ficha: 0083 - Funcional: 12.366.0112-2.999
3.1.90.16.00  -  01  -  OUTRAS  DESP.  VARIÁVEIS  -

PESSOAL CIVIL.......................R$ 3.600,00
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 0316 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3 . 3 . 9 0 . 1 4 . 0 0  -  0 5  -  D I Á R I A S  -  P E S S O A L

CIVIL.........................................................R$ 50.000,00
Ficha: 0327 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3.3.90.39.00 - 02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ................................R$ 41.000,00
Ficha: 0330 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3.3.90.40.00  -  05  -  SERVIÇOS  DE  TEC.  DA  INF.  E

COMUN. – PJ...........................R$ 20.000,00
Unidade: 02.03.08 - REABILITAÇÃO DA SAÚDE
Ficha: 0499 - Funcional: 10.302.0075-2.035
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ.................................R$ 125.000,00
Unidade:  02.05.04  -  UNIDADE  DE  INFORMÁTICA  E

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Ficha: 0635 - Funcional: 04.122.0007-2.995
3.3.90.40.00  -  01  -  SERVIÇOS  DE  TEC.  DA  INF.  E

COMUN. – PJ............................R$ 550,00
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 0660 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ.................................R$ 114.000,00
Unidade:  02.09.01  -  SECRETARIA  DE  ESPORTES  E

LAZER
Ficha: 0692 - Funcional: 27.812.0046-2.003
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ.................................R$ 2.000,00
Unidade:  02.11.01  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO
Ficha: 0794 - Funcional: 08.245.0081-2.482
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 2  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$ 1.000,00
Ficha: 0822 - Funcional: 08.245.0081-2.492
3 . 3 . 9 0 . 1 4 . 0 0  -  0 5  -  D I Á R I A S  -  P E S S O A L

CIVIL.........................................................R$ 5.000,00
Ficha: 0829 - Funcional: 08.245.0081-2.492
3.3.90.33.00  -  05  -  PASSAGENS  E  DESP.  COM

LOCOMOÇÃO...............................R$ 5.000,00
Ficha: 0854 - Funcional: 08.245.0081-2.910
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 2  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$ 1.000,00
Ficha: 0913 - Funcional: 08.122.0081-2.970
3 . 3 . 9 0 . 1 4 . 0 0  -  0 5  -  D I Á R I A S  -  P E S S O A L

CIVIL.........................................................R$ 2.822,39
Ficha: 0914 - Funcional: 08.122.0081-2.970
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 5  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$ 4.050,00
Ficha: 0915 - Funcional: 08.122.0081-2.970
3.3.90.33.00  -  05  -  PASSAGENS  E  DESP.  COM

LOCOMOÇÃO...............................R$ 4.000,00
Ficha: 0919 - Funcional: 08.242.0081-2.975
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 2  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$ 100,00
Ficha: 0920 - Funcional: 08.242.0081-2.975
3.3.90.36.00 - 02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PF................................R$ 100,00
Ficha: 0921 - Funcional: 08.242.0081-2.975
3.3.90.39.00 - 02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ.................................R$ 1.000,00
Ficha: 0943 - Funcional: 08.244.0081-2.993
3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PF................................R$ 14.082,01
Ficha: 1187 - Funcional: 08.245.0081-2.458
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 5  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$
24.258,77

Unidade:  02.14.01  -  SECRETARIA  DE  ASSUNTOS
JURÍDICOS

Ficha: 0966 - Funcional: 02.092.0007-2.003
3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PF................................R$ 2.170,00
U n i d a d e :  0 2 . 1 6 . 0 1  -  S E C R E T A R I A  D E

DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
Ficha: 1001 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ.................................R$ 750,00
Unidade: 02.17.01 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
Ficha: 1033 - Funcional: 24.131.0007-2.003
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$ 540,00
Unidade: 02.20.03 - DIRETORIA DE TRANSPORTE
Ficha: 1165 - Funcional: 26.781.0091-2.918
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$ 4.929,00
T o t a l  d a

Anulação................................................................................
...........................R$ 439.952,17

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 20 de outubro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 20 de outubro de 2025.
Fabiano Cristian OliveiraE
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Secretário de Administração
...........................................................................................................

DECRETO Nº 14.536, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
1.118,57  (um  mil,  cento  e
dezoito  reais  e  cinquenta  e
sete  centavos),  em dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.983, de 06/12/2024,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 0308 - Funcional: 10.302.0075-2.073
3.3.90.39.00 - 05 -302.0016 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PJ..................R$ 1.118,57
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar  autorizado  no  artigo  1º,  o  excesso  de
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e §
3º, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 30 de outubro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 30 de outubro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.537, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
11.337,34 (onze mil, trezentos
e trinta e sete reais e trinta e
q u a t r o  c e n t a v o s ) ,  e m
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  Orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.983, de 06/12/2024,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 0656 - Funcional: 28.846.0007-0.031
3.3.90.93.00  -  02  –  100.0219-INDENIZAÇÕES  E

RESTITUIÇÕES............................R$  11.337,34
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.04.06 - DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS
Ficha: 0567 - Funcional: 15.451.0108-1.518
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 2  –  1 0 0 . 0 2 2 7 - O B R A S  E

INSTALAÇÕES............................................R$ 11.337,34
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 31 de outubro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 31 de outubro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.542, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
213.000,00 (duzentos e treze
mil  reais),  em  dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 8.165, de 31/10/2025,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.01 - SECRETARIA DE SAÚDE
Ficha: 0271 - Funcional: 10.122.0075-2.003
3.3.90.46.00 -  01 – 310.0000-AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

R$ 16.000,00
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 0331 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3.3.90.46.00 -  01 – 310.0000-AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

R$ 181.000,00
Unidade:  02.03.04  -  VIGILANCIA  EPIDEMIOLÓGICA  E

IMUNIZAÇÃO
Ficha: 0444 - Funcional: 10.305.0075-2.996
3.3.90.46.00 - 01 -310.0000-AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO R$

16.000,00
Total da Suplementação R$ 213.000,00
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicionalE
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suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.01 - SECRETARIA DE SAÚDE
Ficha: 0272 - Funcional: 10.122.0075-2.003
3.3.90.49.00 - 01 -310.0000- AUXÍLIO TRANSPORTE R$

11.000,00
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 0313 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3.3.50.85.00 - 01 -310.0000- CONTRATO DE GESTÃO

R$ 100.000,00
Ficha: 0332 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3.3.90.49.00 - 01 -310.0000- AUXÍLIO TRANSPORTE R$

35.000,00
Ficha: 0358 - Funcional: 10.303.0075-2.974
3.3.90.49.00 - 01 -310.0000- AUXÍLIO TRANSPORTE R$

1.000,00
Unidade: 02.03.03 - SAÚDE BUCAL
Ficha: 0376 - Funcional: 10.301.0075-2.084
3.3.90.46.00 -  01 -310.0000-  AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

R$ 10.000,00
Ficha: 0377 - Funcional: 10.301.0075-2.084
3.3.90.49.00 - 01 -310.0000- AUXÍLIO TRANSPORTE R$

7.000,00
Ficha: 0393 - Funcional: 10.302.0075-2.470
3.3.90.49.00 - 01 -310.0000- AUXÍLIO TRANSPORTE R$

3.000,00
Unidade:  02.03.04  -  VIGILANCIA  EPIDEMIOLÓGICA  E

IMUNIZAÇÃO
Ficha: 0410 - Funcional: 10.305.0075-2.072
3.3.90.49.00 - 01 -310.0000- AUXÍLIO TRANSPORTE R$

4.000,00
Ficha: 0445 - Funcional: 10.305.0075-2.996
3.3.90.49.00 - 01 -310.0000- AUXÍLIO TRANSPORTE R$

2.000,00
Unidade: 02.03.05 - VIGILANCIA SANITARIA
Ficha: 0460 - Funcional: 10.304.0075-2.071
3.3.90.46.00 -  01 -310.0000-  AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

R$ 15.000,00
Ficha: 0461 - Funcional: 10.304.0075-2.071
3.3.90.49.00 - 01 -310.0000- AUXÍLIO TRANSPORTE R$

9.000,00
Unidade:  02.03.07  -  CENTRO  DE  ATENÇÃO

PSICOSSOCIAL  -  C.  A.  P .  S .
Ficha: 0481 - Funcional: 10.302.0075-2.003
3.3.90.46.00 -  01 -310.0000-  AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

R$ 2.000,00
Ficha: 0482 - Funcional: 10.302.0075-2.003
3.3.90.49.00 - 01 -310.0000- AUXÍLIO TRANSPORTE R$

3.000,00
Unidade: 02.03.08 - REABILITAÇÃO DA SAÚDE
Ficha: 0493 - Funcional: 10.302.0075-2.034
3.3.90.46.00 -  01 -310.0000-  AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

R$ 7.000,00
Ficha: 0494 - Funcional: 10.302.0075-2.034

3.3.90.49.00 - 01 -310.0000- AUXÍLIO TRANSPORTE R$
2.000,00

Unidade:  02.03.09  -  ATENÇÃO  ESPECIALIZADA  A
SAÚDE

Ficha: 0520 - Funcional: 10.302.0075-2.037
3.3.90.49.00 - 01 -310.0000- AUXÍLIO TRANSPORTE R$

2.000,00
Total da Anulação R$ 213.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 05 de novembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 05 de novembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.543, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
2.344.000,00 (dois milhões e
trezentos e quarenta e quatro
mil  reais),  em  dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 8.166, de 31/10/2025,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.01 - SECRETARIA DE SAÚDE
Ficha: 0261 - Funcional: 10.122.0075-2.003
3.1.90.11.00 - 01 -310.0000- VENC. E VANT. FIXAS -

PESSOAL CIVIL R$ 272.000,00
Ficha: 0262 - Funcional: 10.122.0075-2.003
3.1.90.13.00 - 01 - 310.0000- OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 32.000,00
Ficha: 0263 - Funcional: 10.122.0075-2.003
3.1.90.16.00 - 01 - 310.0000- OUT. DESP. VARIÁVEIS -

PESSOAL CIVIL R$ 89.000,00
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 0279 - Funcional: 10.302.0075-2.029
3.1.90.11.00 - 01 -310.0000- VENC. E VANT. FIXAS -

PESSOAL CIVIL R$ 32.000,00
Ficha: 0280 - Funcional: 10.302.0075-2.029
3.1.90.13.00 - 01 -310.0000- OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 4.500,00
Ficha: 0309 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3.1.90.11.00 - 01 - 310.0000- VENC. E VANT. FIXAS -

PESSOAL CIVIL R$ 581.000,00E
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Ficha: 0311 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3.1.90.13.00 - 01 - 310.0000- OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 166.000,00
Ficha: 0345 - Funcional: 10.303.0075-2.974
3.1.90.11.00 - 01 - 310.0000- VENC. E VANT. FIXAS -

PESSOAL CIVIL R$ 31.000,00
Ficha: 0346 - Funcional: 10.303.0075-2.974
3.1.90.13.00 - 01 - 310.0000- OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 4.500,00
Unidade: 02.03.03 - SAÚDE BUCAL
Ficha: 0359 - Funcional: 10.301.0075-2.084
3.1.90.11.00 - 01 - 310.0000- VENC. E VANT. FIXAS -

PESSOAL CIVIL R$ 194.000,00
Ficha: 0360 - Funcional: 10.301.0075-2.084
3.1.90.13.00 - 01 - 310.0000- OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 275.000,00
Ficha: 0378 - Funcional: 10.302.0075-2.470
3.1.90.11.00 - 01 - 310.0000- VENC. E VANT. FIXAS -

PESSOAL CIVIL R$ 62.000,00
Ficha: 0379 - Funcional: 10.302.0075-2.470
3.1.90.13.00 - 01 - 310.0000- OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 9.000,00
Unidade:  02.03.04  -  VIGILANCIA  EPIDEMIOLÓGICA  E

IMUNIZAÇÃO
Ficha: 0394 - Funcional: 10.305.0075-2.072
3.1.90.11.00 - 01 - 310.0000- VENC. E VANT. FIXAS -

PESSOAL CIV IL R$ 47.000,00
Ficha: 0395 - Funcional: 10.305.0075-2.072
3.1.90.13.00 - 01 -310.0000- OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 7.000,00
Ficha: 0411 - Funcional: 10.305.0075-2.397
3.1.90.11.00 - 01 - 310.0000- VENC. E VANT. FIXAS -

PESSOAL C IVIL R$ 11.000,00
Ficha: 0412 - Funcional: 10.305.0075-2.397
3.1.90.13.00 - 01 - 310.0000- OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 1.500,00
Ficha: 0430 - Funcional: 10.305.0075-2.996
3.1.90.11.00 - 01 - 310.0000- VENC. E VANT. FIXAS -

PESSOAL CIVIL R$ 123.000,00
Ficha: 0432 - Funcional: 10.305.0075-2.996
3.1.90.13.00 - 01 -310.0000- OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 42.000,00
Ficha: 0433 - Funcional: 10.305.0075-2.996
3.1.90.16.00 - 01 - 310.0000- OUT. DESP. VARIÁVEIS -

PESSOAL CIVIL R$ 2.000,00
Unidade: 02.03.05 - VIGILANCIA SANITARIA
Ficha: 0446 - Funcional: 10.304.0075-2.071
3.1.90.11.00 - 01 - 310.0000- VENC. E VANT. FIXAS -

PESSOAL CIVIL R$ 158.000,00
Ficha: 0447 - Funcional: 10.304.0075-2.071
3.1.90.13.00 - 01 - 310.0000- OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 22.000,00
Unidade:  02.03.07  -  CENTRO  DE  ATENÇÃO

PSICOSSOCIAL  -  C.  A.  P .  S .
Ficha: 0466 - Funcional: 10.302.0075-2.003
3.1.90.11.00 - 01 - 310.0000- VENC. E VANT. FIXAS -

PESSOAL C IVIL R$ 96.000,00
Ficha: 0467 - Funcional: 10.302.0075-2.003
3.1.90.13.00 - 01 - 310.0000- OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 13.000,00
Unidade: 02.03.08 - REABILITAÇÃO DA SAÚDE
Ficha: 0484 - Funcional: 10.302.0075-2.034
3.1.90.11.00 - 01 - 310.0000- VENC. E VANT. FIXAS -

PESSOAL CI VIL R$ 26.000,00
Ficha: 0485 - Funcional: 10.302.0075-2.034
3.1.90.13.00 - 01 - 310.0000- OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 2.000,00
Unidade:  02.03.09  -  ATENÇÃO  ESPECIALIZADA  A

SAÚDE
Ficha: 0509 - Funcional: 10.302.0075-2.037
3.1.90.11.00 - 01 - 310.0000 VENC. E VANT. FIXAS -

PESSOAL CIVIL R$ 36.500,00
Ficha: 0510 - Funcional: 10.302.0075-2.037
3.1.90.13.00 - 01 - 310.0000- OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 5.000,00
Total do Recurso R$ 2.344.000,00
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 0313 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3.3.50.85.00 - 01 - 310.0000- CONTRATO DE GESTÃO

R$ 2.344.000,00
Total da Anulação R$ 2.344.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 05 de novembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 05 de novembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.544, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
49.080,00  (quarenta  e  nove
mil  e  oitenta  reais),  em
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  Orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 8.170, de 31/10/2025,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotaçõesE
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orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL
U n i d a d e :  0 2 . 1 6 . 0 1  -  S E C R E T A R I A  D E

DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
Ficha: 1001 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3.3.90.39.00  -  01  –  110.000-OUTROS  SERVIÇOS  DE

TERCEIROS – PJ...................R$ 17.500,00
Ficha: 1002 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  –  1 1 0 . 0 0 0 - A U X Í L I O

ALIMENTAÇÃO.............................................R$ 26.580,00
Ficha: 1003 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3 . 3 . 9 0 . 4 9 . 0 0  -  0 1  –  1 1 0 . 0 0 0 0 - A U X Í L I O

TRANSPORTE............................................R$  5.000,00 Total
d a
Suplementação......................................................................
.............................R$ 49.080,00

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
U n i d a d e :  0 2 . 1 6 . 0 1  -  S E C R E T A R I A  D E

DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
Ficha: 0992 - Funcional: 04.122.0007-1.517
4.4.90.52.00  -  01  –  110.0000-EQUIP.  E  MATERIAL

PERMANENTE.........................R$ 8.280,17
Ficha: 1021 - Funcional: 04.122.0007-2.980
3.3.90.36.00 -  01 – 110.0000-OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PF................R$ 2.784,07
Unidade:  02.16.02  -  DIVISÃO  APOIO  SISTEMA  INT.

LICENCIAMENTO E AO EMPREENDEDOR
Ficha: 1025 - Funcional: 23.691.0007-2.911
3.3.50.39.44  -  01  –  110.0000-Repasse  ao  Terceiro

Setor................................................R$ 38.015,76
T o t a l  d a

Anulação................................................................................
............................R$ 49.080,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 05 de novembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 05 de novembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.545, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
19.879,77  (dezenove  mil,
oitocentos  e  setenta  e  nove
r e a i s  e  s e t e n t a  e  s e t e
centavos),  em  dotações

constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 8.169, de 31/10/2025,
um  crédito  adicional  especial  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 1232 - Funcional: 10.306.0075-2.978
3.3.90.30.00  -  05  –  301.0027-MATERIAL  DE

CONSUMO..........................................R$  19.879,77
Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial

autorizado  no  artigo  1º,  o  excesso  de  arrecadação,  de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal
nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 05 de novembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 05 de novembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.546, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
100.000,00  (cem  mil  reais),
em  dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.983, de 06/12/2024,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 0335 - Funcional: 10.301.0075-2.905
3.3.90.32.00  -  02  –  801.0016 -  MATERIAL,  BEM OU

S E R V I Ç O  P A R A  D I S T R I B U I Ç Ã O
GRATUITA...............................................................................
....................................R$ 100.000,00

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar  autorizado  no  artigo  1º,  o  excesso  de
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e §
3º, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.E
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 10 de novembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 10 de novembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.555, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

Pro r roga  o  p razo  pa ra
conclusão  das  obras  de
infraestrutura do Loteamento
“Residencial  Vida  Nova  Lins
IV”.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  prorrogado,  de  novembro/2025  até
outubro/2026,  o  prazo  para  a  conclusão  das  obras  de
infraestrutura do Loteamento “Residencial Vida Nova Lins
IV”, nos termos do artigo 18, inciso V, da Lei 6.766/79.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 11 de novembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 11 de novembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.553, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
466.000,00  (quatrocentos  e
sessenta e seis mil reais), em
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.892, de 26/06/2024,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.20.03 - DIRETORIA DE TRANSPORTE
Ficha: 1152 - Funcional: 15.453.0091-2.042
3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PJ.............R$ 466.000,00
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 0640 - Funcional: 28.846.0007-0.003
3.1.90.91.00  -  01  –  110.0000  -  SENTENÇAS

JUDICIAIS...........................................R$  66.600,00
Ficha: 0641 - Funcional: 28.846.0007-0.003
3.3.90.91.00  -  01  –  110.0000  -  SENTENÇAS

JUDICIAIS...........................................R$  283.400,00
Unidade: 02.07.00 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E

FINANÇAS
Ficha: 0668 - Funcional: 04.121.0009-2.003
3.1.90.11.00 - 01 – 110.0000 – VENC. E VANT. FIXAS -

PESSOAL CIVIL............R$ 100.000,00
Ficha: 0669 - Funcional: 04.121.0009-2.003
3.1.90.13.00  -  01  –  110.0000-OBRIGAÇÕES

PATRONAIS.......................................R$  16.000,00
T o t a l  d a

Anulação................................................................................
..........................R$ 466.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 10 de novembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 10 de novembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS            
ESTADO DE SÃO PAULO  

DIRETORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Lins  
  Av. Nicolau Zarvos, 330 – Vila Clélia - CEP: 16.401-300 – Lins/SP Fone (14) 3532-4229 

       CNPJ/MF 44.531.788/0001-38   e-mail: transito@lins.sp.gov.br - home page: www.lins.sp.gov.br 

 

 

1 

 

COMUNICADO OFICIAL 

 
A Diretoria Municipal de Trânsito de Lins comunica que, no dia 13 de novembro de 2025, foi apreendido 
pelo Serviço de Recolhimento, 02(dois) Cavalos, conforme segue: 
 
Local da Captura: Av. Tiradentes x Rua João Pedro de Carvalho Junior 
 
Descrição dos animais: 

 
1 • Raça: COMUM PETISCO • Pelagem: TORDILHO • Estado de Saúde: REGULAR • Idade Presumida: 08 

ANOS • Número da Ficha: 193; 

2 • Raça: COMUM PETISCO • Pelagem: ALAZÃO • Estado de Saúde: REGULAR • Idade Presumida: 08 

ANOS • Número da Ficha: 192; 

 

 

 

Informamos que o proprietário(s) dos animais tem o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da 
apreensão, para requerer a devolução do referido animal, conforme prevê o Artigo 81 da Lei 
Complementar nº 502, de 28 de junho de 1999. 
 
Para mais informações, o interessado deverá entrar em contato com a Diretoria Municipal de Trânsito, 
localizada na Av. Nicolau Zarvos, 330 - Vila Clélia - Lins/SP, CEP: 16401-300, telefone (14) 3532-4229. 
 
 

Lins, 13 de Novembro de 2025. 

 
 
 

 

 
Luiz Felipe Kodjaoglanian de Barros 

Autoridade de Trânsito 

 

 

Comunicados
Comunicados
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINS
Estado de São Paulo |

&

Train

veis?

ECOCÂMARA - LINS
Gabinete da Presidência

ATO nº 4.239

Considerando necessidade da presidência em participar de reuniões;

VALDENIR PEREIRA, presidente da
Câmara Municipal de Lins, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, baixa o seguinte ATO:

Art. 1º - Fica autorizado o Senhor Vereador Tutty Pereira, proceder viagem a
Getulina/SP, com ônus para esta Câmara, para participar da “Jornada da
Cidadania, Trabalho e Renda” promovida pela Penitencia de Getulina.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º -Revogam-se as disposições em contrário.

C.M. de Lins, 04 de novembro de 2025

aldenir Pereira
Presidente

Registrado e publicado na Secre-
taria Administrativa da C.M. de
Lins, em 04 de novembro de 2025.

Ronaldo Silva
Assessor Administrativo

LZC

Rua Maestro Carlos Gomes, nº 22 - CEP: 16.400-155 — Fones: (14) 3533-2626 - Fax: 3523-1131
Site: wwrw.camaralins.sp.gov.br - E-mail: presidenciaQcamaralins.sp.gov.br

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos

Atos
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Pauta das Sessões
Pauta das Sessões
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